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TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220454 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 023/2022     
 

O Município de PACAJÁ, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.664.446/0001-37, com sede na Rua Candido Mendes, S/N, representado por BRUNO DANGLARES 
ARAÚJO SOUZA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e 
ELIELSON S. BRITO TECNOLOGIA SUSTENTAVEL, inscrito(a) no CNPJ 28.318.801/0001-19, com sede 
na Q Q7 CJ B LT 11, VARJÃO, Brasília-DF, CEP 71540-400, representada por ELIELSON SILVA BRITO, já 
qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas 
seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato, nos termo do art. 57, inciso 
II, da Lei Federal nº 8.666/93, referente a prestação de serviços  de manutenção preventiva e corretiva em 
centrais de ar, para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde de Pacajá/PA. 

Itens do contrato: 
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                                   UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 
 
073244  SERVIÇOS DE TROCA DE COMPRESSOR DE 7.000 A 12000 BTU      SERVIÇO               300,00           339,000       101.700,00 
        S. - Marca.: SERVIÇO                                    
        Especificação: SERVIÇOS DE TROCA DE COMPRESSOR DE 7.000 
        A 12000 BTUS                                            
073245  SERVIÇO DE AR CONDICIONADO TROCA DE VENTILADORES DE       SERVIÇO               300,00           111,000        33.300,00 
        CONDENSADORA. - Marca.: SERVIÇO                         
        Especificação: SERVIÇO DE   AR  CONDICIONADO  TROCA  DE 
        VENTILADORES DE CONDENÇADORA EM CENTRAIS DE AR DE 7.000 
        A 12.000 BTUS                                           
073248  SERVIÇO DE AR CONDICIONADO DE 7.000 A 12.000 BTUS IN      SERVIÇO               190,00           288,000        54.720,00 
        STALAÇÃO DE EVAPORADORA - Marca.: SERVIÇO               
        Especificação: SERVIÇO DE  AR  CONDICIONADO  DE  7000 A 
        12000 BTUS INSTALAÇÃO DE EVAPORADORA                    
073249  SERVIÇO DE MANUTENÇÃO AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS      SERVIÇO               140,00           345,000        48.300,00 
        . - Marca.: SERVIÇO                                     
        Especificação: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO AR CONDICIONADO DE 
        18000 BTUS INSTALAÇÃO DE CONDENSADORA                   
073250  SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM MANUTENÇÃO EM AR CONDICION      SERVIÇO                50,00           359,000        17.950,00 
        ADO. - Marca.: SERVIÇO                                  
        Especificação: SERVIÇO: MÃO  DE  OBRA  ESPECIALIZADO EM 
        MANUTENÇÃO PREVENTIVA E  CORRETIVA  EM  AR CONDICIONADO 
        INCLUINDO INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO.                   
        24.000 A 30.000                                         
        BTUS                                                    
 
                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      255.970,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Exercício 2025: atividade 10 122 0037 2.051 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde; atividade 10 
301 0171 2.056 – Manutenção de Outro Programa da Atenção Primária; atividade 10 302 0176 2.071 – 
Atenção à Saúde da População para Procedimento no MAC; Atividade 10 302 0176 2.073 – Manutenção do 
Serviço Hospitalar - Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de ter. pessoa jurídica, 
subelemento: 3.3.90.39.99 – outros serviços de terceiros pj. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação, tendo vigência a partir do dia 21 
de setembro de 2025 até 20 de Setembro de 2026. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que 
surtam os seus efeitos legais. 
 
 

 PACAJÁ - PA, 18 de Setembro de 2025 
 
 
 

 
 

_______________________________ 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ(MF)  11.664.446/0001-37 
 CONTRATANTE 

 
 
 
 

____________________________________________________________ 
 ELIELSON S. BRITO TECNOLOGIA SUSTENTAVEL 

 CNPJ 28.318.801/0001-19 
 CONTRATADO(A) 

 
Testemunhas: 
 
1.________________________                                                    
2.________________________ 
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